
30/07/2021 Município de Gameleira

www.diariomunicipal.com.br/amupe/materia/ACEC944C/03AGdBq24oKz_yXP2GvkgF7noW-FYZKMAhzOkTpKIJiBFpd1VE2AbAx5ZzkzIX4XzpI… 1/1

ESTADO DE PERNAMBUCO 
MUNICÍPIO DE GAMELEIRA 

GABINETE DO PREFEITO 
PORTARIA GP Nº 873/2021

 
Dispõe sobre a concessão de Licença por
Motivo de Doença em Pessoa da Família para o
servidor JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO.

 
O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DA
GAMELEIRA, Estado de Pernambuco, no uso de suas
atribuições legais que lhes são conferidas pela Constituição
Federal e pela Lei Orgânica Municipal.
CONSIDERANDO que poderá ser concedida licença ao
servidor por motivo de doença do conjugue ou companheiro,
padrasto ou madrasta, descendente, enteado e colateral
consanguíneo ou afim até o segundo grau civil, mediante
comprovação por junta médica oficial.
CONSIDERANDO que a licença será concedida sem prejuízo
de remuneração do cargo efetivo, até 90 (noventa) dias
podendo ser prorrogada por prazo igual, mediante parecer de
junta médica, e exercendo estes prazos sem remuneração, na
forma prevista no Art. 78 do Estatuto dos Servidores Públicos
Civis do Município da Gameleira (Lei Municipal nº 837/91).
 
RESOLVE:
Art. 1º CONCEDER a Licença por Motivo de Doença em
Pessoa da Família pelo período de 90 (noventa) dias para o
servidor JOSÉ RICARDO DO NASCIMENTO, lotado na
Secretaria de Educação, matrícula 30.016 em conformidade
com a Lei Municipal nº 837/91 Art. 78, a partir de 23/07/2021.
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito, 23 de julho de 2021.
 
LEANDRO RIBEIRO GOMES DE LIMA
Prefeito Constitucional do Município da Gameleira/PE
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